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A Sua Excelência o Senhor 

VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 

Cáceres – MT - CEP 78210-056 

 

 

Senhor Presidente: 
 

 

Acusamos o recebimento dos Ofícios, por meio dos quais essa Colenda 

Câmara encaminha-nos os autógrafos dos Projetos de Lei, de autoria do Executivo 

Municipal, devidamente aprovados, constantes do quadro abaixo. 

Portanto, cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência as vias da legislação 

e cópias da respectiva publicação no site www.amm.org.br - 

diariomunicipal.org/mt/amm, apensas, descritas a seguir: 

Ordem 
 

 

01 

Ofício do 
Legislativo 
0622/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
11.437/2023 

Projeto de Lei n° 

022 

de 16.03.2023 

Lei nº 
3.165 

de 09.05.2023 
Ementa/Referência 
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 

Especial em favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Logística e dá outras providências. 

Publicação junto 
a AMM  
Ed. nº 4.236  

de 18.05.2023 

p. 116 
Ordem 
 

 

02 

Ofício do 
Legislativo 
0623/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
11.476/2023 

Projeto de Lei n° 

027 

de 20.03.2023 

Lei nº 
3.166 

de 09.05.2023 
Ementa/Referência 
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 

Especial em favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Logística e dá outras providências. 

Publicação junto 
a AMM  
Ed. nº 4.236  

de 18.05.2023 

p. 116 
Ordem 
 

 

03 

Ofício do 
Legislativo 
0624/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
11.478/2023 

Projeto de Lei n° 

029 

de 21.03.2023 

Lei nº 
3.167 

de 09.05.2023 
Ementa/Referência 
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 

Especial em favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Logística e dá outras providências. 

Publicação junto 
a AMM  
Ed. nº 4.236  

de 18.05.2023 

p. 117 
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Ordem 
 

 

04 

Ofício do 
Legislativo 
0717/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
12.794/2023 

Projeto de Lei n° 

043 

de 28.04.2023 

Lei nº 
3.179 

de 25.05.2023 
Ementa/Referência 
“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 

Especial em favor da Secretaria Municipal de Turismo e 

Cultura e dá outras 

providências.”  

Publicação junto 
a AMM  
Ed. nº 4.245  

de 31.05.2023 

p. 95 
Ordem 
 

 

05 

Ofício do 
Legislativo 
0710/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
12.361 /2023 

Projeto de Lei 
Complementar 
n° 011 

de 12.05.2023 

Lei 
Complementar 
nº 
206  

de 23.05.2023 
Ementa/Referência 
“Altera o art. 108 da Lei Complementar nº 25, de 27 de 

novembro de 1997 e dá outras providências.”  

Publicação junto 
a AMM  
Ed. nº 4.245  

de 31.05.2023 

p. 96 

Ordem 
 

 

06 

Ofício do 
Legislativo 
0750/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
13.407/2023 

Projeto de Lei n° 

034 

de 11.04.2023 

Lei nº 
3.180 

de 31.05.2023 
Ementa/Referência 
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 

Especial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dá 

outras providências.  

Publicação junto 
a AMM  
Ed. nº 4.249 

de 06.06.2023 

p. 297 
Ordem 
 

 

07 

Ofício do 
Legislativo 
0751/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
13.410/2023 

Projeto de Lei n° 

045 

de 03.05.2023 

Lei nº 
3.181 

de 31.05.2023 
Ementa/Referência 
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 

Especial em favor da Secretaria Municipal de Turismo e 

Cultura e dá outras providências.  

Publicação junto 
a AMM  
Ed. nº 4.249 

de 06.06.2023 

p. 294 
 

 

Atenciosamente. 

 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 

Prefeita de Cáceres 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

LEI Nº 3.167 DE 09 DE MAIO DE 2023 
Avenida Brasil nº 119 – CEP-78.200.000 Fone:(065) 3223-1939 

Bairro Jardim Celeste – Cáceres – Mato Grosso. 
1 de 1 

LEI Nº 3.167, DE 09 DE MAIO DE 2023 

 

“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 

Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Logística e dá outras providências.” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-

tivas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

 

Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.645.695,99 

(um milhão seiscentos e quarenta e cinco mil seiscentos e noventa e cinco reais e noventa e nove 

centavos). 

 

Art. 2º O crédito preconizado no art. 1º desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Programa, cate-

goria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, 

fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática: 

 

Órgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍS 

Unidade: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Função: 15 – Urbanismo 

Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana 

Programa: 1005 – INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA E RURAL 

Proj/Atividade: 

 

1.018 - IMPLANTAÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$ 

4.4.90.51 Obras e Instalações (2.500) Recursos não Vinculados de Impostos    1.645.695,99 

 

Art. 3° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o serão cobertos com o 

superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior. 

 

Art. 4º O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei nº 3.121, de 21 de dezembro de 2022-

LOA/2023, Lei nº 3.120, de 21 de dezembro de 2022-LDO/2023 e Lei nº 3.014, de 23 de dezembro 

de 2021-PPA-Quadriênio 2022-2025. 

 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Cáceres/MT, em 09 de maio de 2023. 

 

 

ANTÔNIA ELIENE LIBERADO DIAS 

Prefeita Municipal de Cáceres 

Assinado digitalmente por
ANTONIA ELIENE LIBERATO
DIAS (emitido pelo CPF
566.957.564-49)
Data: 17/05/2023 11:59:56 -
03:00



Programa: 1005 – INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA E
RURAL

Proj/Ativida-
de:

1.024 - ELAB PROJ EXECUTIVOS DE ENGENHARIA E ARQUI-
TETURA NAS ÁREAS DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS

Natureza da
Despesa Fonte de Recursos Valor

R$
3.3.90.39 Ou-
tros Serviços
de Terceiros –
Pessoa Jurídi-
ca

(2.711-804) Demais Transferências Obrigatórias
não Decorrentes de Repartições de Receitas -
Transferência de recursos da União (Lei Comple-
mentar 176/2020)

406.
761,52

3.3.90.39 Ou-
tros Serviços
de Terceiros –
Pessoa Jurídi-
ca

(2.711-804) Demais Transferências Obrigatórias
não Decorrentes de Repartições de Receitas -
Transferência de recursos da União (Lei Comple-
mentar 176/2020) – rendimentos de aplicação

179.
022,60

Art. 3° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o
serão cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior.

Art. 4º O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei nº 3.121, de
21 de dezembro de 2022-LOA/2023, Lei nº 3.120, de 21 de dezembro
de 2022-LDO/2023 e Lei nº 3.014, de 23 de dezembro de 2021-PPA-
Quadriênio 2022-2025.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, em 09 de maio de 2023.

ANTÔNIA ELIENE LIBERADO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI Nº 3.167, DE 09 DE MAIO DE 2023

“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-
cial em favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística e
dá outras providências.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-
MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 1.645.695,99 (um milhão seiscentos e quarenta e cinco mil
seiscentos e noventa e cinco reais e noventa e nove centavos).

Art. 2º O crédito preconizado no art. 1º desta Lei cobrirá despesas pela
inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de despe-
sa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e
terão as seguintes características financeiras e funcional-programática:

Órgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LO-
GÍS

Unidade: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTU-
RA E LOGÍSTICA

Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana
Programa: 1005 – INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA

E RURAL
Proj/Atividade: 1.018 - IMPLANTAÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO AS-

FÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
Natureza da Des-
pesa Fonte de Recursos Valor R$

4.4.90.51 Obras
e Instalações

(2.500) Recursos não Vinculados de Im-
postos

1.645.
695,99

Art. 3° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o
serão cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior.

Art. 4º O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei nº 3.121, de
21 de dezembro de 2022-LOA/2023, Lei nº 3.120, de 21 de dezembro
de 2022-LDO/2023 e Lei nº 3.014, de 23 de dezembro de 2021-PPA-
Quadriênio 2022-2025.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, em 09 de maio de 2023.

ANTÔNIA ELIENE LIBERADO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI Nº 3.168, DE 09 DE MAIO DE 2023

“Institui a Semana de prevenção ao Câncer Bucal no

município de Cáceres e dá outras providências.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inci-
so VII, faço saber que a Câmara Municipal de Cáceres aprovou, nos
termos dos art. 22 e 25, ambos da Lei Orgânica do Município, e eu
sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica instituída, no Calendário Municipal, a semana de prevenção
do câncer bucal, que será celebrada, anualmente, na última semana com-
pleta de maio.

Art. 2º Os objetivos da semana nacional de prevenção do câncer bucal
são:

I - estimular ações preventivas e campanhas educativas relacionadas ao
câncer bucal;

II - promover debates e outros eventos sobre as políticas públicas de aten-
ção integral aos portadores de câncer bucal;

III - apoiar as atividades organizadas e desenvolvidas pela sociedade civil
em prol do controle do câncer bucal;

IV - difundir os avanços técnico-científicos relacionados ao câncer bucal.

V - promover a conscientização de cirurgiões-dentistas e demais profissio-
nais de saúde quanto à importância do seu papel na prevenção e diagnós-
tico precoce do câncer bucal;

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Cáceres-MT, 09 de maio de 2023.

ANTÔNIA ELIENE LIBERADO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI Nº 3.169, DE 09 DE MAIO DE 2023

“Altera o nome da Rua da Manga, que especifica e dá outras provi-
dência.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inci-
so VII, faço saber que a Câmara Municipal de Cáceres aprovou, nos
termos dos art. 22 e 25, ambos da Lei Orgânica do Município, e eu
sanciono a presente Lei:

Art. 1º Altera o nome da Rua da Manga, no Bairro Centro, e passa deno-
minar Rua Quintino Bocaiuva.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cáceres-MT, 09 de maio de 2023.

ANTÔNIA ELIENE LIBERADO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres
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